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CONTRATO no 20206028

pRocEsso LlclTAToRlo N0 096/2020/PMCC

MODALIDADE: ADESÃO N" Oí212020

pelo presente instrumento de contrato, de um lado o Município de CANAÃ DoS CARAJAS, através do(a) PREFEITURA

MUNtctpAL DE cAúÁÀ óos cÀnnJAS, cNpJ-MF, Nô 01.613.321/0001-24, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) JEOVA GONÇALVES DE ANDRADE, Prefeito Municipal,

residente na Rua gaiista Campos, portador oo bpr nà +30 6t5.086-00 e do outro lado DEL TORO BOUTIQUE DA

CARNE E|REL|-ME, CNPJ 10.773.426/000'1-31, com sede na RUA GETULIO VARGAS N040, N0V0 HORIZONTE,

Canaã dos Carajás-pA, CEp 68537-000, de agora em diante denominada C0NTRATADA(0), neste ato represenlalo

peto(a) s(a). JESSICA NIVIA MORE|RAbLARES, residente na , canaã dos carajás-PA, portador do(a) cPF

0e?.383.002-01, têm justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. o presente contrato tem como objeto ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 202000',19 ,PREGÃO

PRESENCIAL No 079/2019 ,pRocESSO N'149/201g/FME, cujo objetivo é a aquisição de gêneros alimentícios em geral,

com fornecimento fracionado, conforme demanda para atender a necessidades das Secretarias vinculadas a Prefeitura

Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ITEM DEscRrcÂo/ESPEcIFTcÀcôES

102661 CÀRNE BOVINA,lO MÀGRA,CÔM REGISTRO N1.) S]N1 - I].R OI]1L1-1

Especlficacões - Carne bovina.le i", IirJ)a, se& osic-',
sebo, nervo e sem gordura, provcn.ieni.: ..ic corle
apropriado de cêrcaca bovlna, de êsl,abelerrim.'nto scb
inspecáo fe,leral ,estadual cu nurri.r.pé1. À .arre 'jeYerê
estar arnazenada en temperaltura edequaia lie nc máxiru
10oC. Devêrá sêr acondicionada em embaLâqem J rimárja
constituide de pIástlL_o atóxicô trarrsparellie, l:ienta C.l

sujidadês ê ou acão de nl.rôorganismcs e apresenlâr
selo de inspecão, dar:a de manjpufacào , peso e nône .in
emprêsa . Deverá ser em pe.ja orj mojdô, .j.r laot(lo .cm
soljcitacão prévia do Selor Ce Àl jnentalcào Isaolâr-

, \USULI SEGUNDA. Do VALOR Do coNTRATo

- 1. Ovalordestecontrato, éde R$223.282,38(duzentosevinteetrêsmil, duzentoseoitentaedoisreaisetrintae

oito centavos)

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela CONTRATADA na

Adesão N" 012/2020 são meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto

a sua execução ou pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do adesão n" 01212020, realizado com fundamento na Lei n0 10.520, de

17 de julho de 2002, na Lei no 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLAUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado,
na forma do artigo 54, da Lei n0 8.666/93 combinado com o inciso Xll do arligo 55 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA QUINTA. DA VrcÊNC]A E DA EFICAC]A

\.À'ltU§,\ - l-\'
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 08 de Junho de 2020 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2020, com

validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o

primeiro e incluir o último. Sendo que a licença do uso do produto é de 3 (três) anos.

CLAUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANIE para a entrega dos

produtos;

1.2 - impedir que terceiros Íorneçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condiçoes de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de AlmoxariÍado, o fornecimento dos
produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e intenomper imediatamente o
Íornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA. Dos ENcARGos DA CoNTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

v
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:

a)salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuiçoes;

d) indenizaçÕes;

e) vale-refeição;

f) vales-transportes; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1'2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CoNTRATANTE, porém sem qualquer vínculo
empregatício com o orgão;
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1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;

'1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante o Íornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE;
'1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o interesse do

CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis apos o recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de

Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,

Cunadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1 .1 0 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas no Adesão no 01212020.

cLÁusuLA oITAVA. DAS OBR|GAçOES SOC|A!S, COMERCTAIS E FISCA|S

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na legislação social
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo
empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especíÍica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do
produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

\' 
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do produto,

originariamente ou vinculada por prevençã0, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.

2' A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade
por seu pagamento à Admlnistração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

cLÁusuLA NONA. DAS OBRIGAçÕES GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1'1 - expressamente proibida a conhatação de servidor pertencente ao quadro de pessoaldo C0NTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

1'2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

- ''"' ' '' í 
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Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato'

CLAUSULA DÉC;MA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL1ZAçÃ9

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pela servidora a Sra, ozlANE VoN RoN DoN SoUZA, CPF no 124'098'347'60'

Matricula no 0231791 designado a fiscal do contrato através da Port. no 587/2019'GP, representando o CONTRATANTE'

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informaçÕes pertinentes a essa atribuiçã0.

2. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para esse fim deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes'

3 \ CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência do

Grrtrato, para representá-la administrativamente Sempre que for necessário,

CLUASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAçÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do

CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA DESPESA

1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação

orçamentária:

Exercício 2020 Atividade 1003.041221315.2.007 Manter a Secretaria Municipal de Governo , Classificação econÔmica

3.3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3,3.90.30.07, no valor de R$ 968,73,

Exercício 2020 Atividade 1008.041221315.2.021 Manter a Secretaria Municipal de Administraçã0, Classificação

econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 17.91 1 ,62,

Exercício 2020 Atividade 1014.041221315.2.031 f\íanter a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
t^''ssificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 171.781,53,

EÍercício 2020 Atividade 1022.041221315.2.043 Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Produção Rural ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3,90,30.07, no valor de R$ 29,655,00,

Exercício 2020 Atividade 2026.041221315,2.052 tt/anter a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico ,

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 2 965,50.

FONTE DE RECURSO: 155000

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal à fornecedor em até 15 (dez) dias contados da apresentação dos

documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2.Para eÍeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estaracompanhada das guias de comprovação da regularidade
fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADo e o
FGTS, em original ou em fotocopia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçã0, os produtos fornecidos não estiverem

4*r* l--\ru^Ât .M" Qlqhsh &
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em perfeitas condiçÕes de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas

4. 0 CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizaÇoes devidas pela

CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que

isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

ô. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto,

Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

F"--lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX)

365

| = (6/100)

365

| = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6' 1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA . DA ALTERAÇÂo Do coNTRATo
1' Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração do
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS PENALIDADES
1' Pela inexecução total ou parcial deste contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigaçoes assumidas, aAdministração do CoNTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CoNTRATADA as seguintes sançoes:

1 .1 - advertência;

:;:1
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1.2 - multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15

(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRAIADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE,

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima

deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial,

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE,

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste

Contrato, recolhida no prazo máximo de'15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

\- 1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do do(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio

da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que.

2.'1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato,

2.2 - nào mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

. 2.5 - cometer fraude Íiscal;

2.6 - íalhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no cedame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3' Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de
Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o g.666/93.

4' Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administração do CoNTRATANTE,
em relação a um dos eventos anolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas.

5' As sançÕes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CoNTRATANTE, poderão ser

W t-t-r6\ . ú^ C-tor..r1 6
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aplicadas à CoNTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA.DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigáuel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja conveniência para a

Administração do CONTRATANTE;

- 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente

3.1 - 0s casos de rescisão conhatual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA. DA VTNCULAÇÃO DO TERMO DE REFERENCTA E A PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Adesão n0 01212020, cuja realização decorre da autorização do S(a). Jeová

Gonçalves de Andrade, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
'1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas

e julgadas no Foro do Ít/unicípio de CANAÃ DOS CARAJAS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

' aru firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam

üffi'so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas

testemunhas abaixo.

CANAÃ DoS CARAJAS - PA, 08 de junho de 2020

,<._\4
MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

CNPJ(MF) 01.613.32'110001-24

CONTRATANTE

CNPJ 10.773.426t000
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Testemunhas:
CONTRA
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